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148/2025 - DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA – DFD - PARA LOCAÇÃO  DE 

MONITORES MULTIPARÂMETROS, VENTILADORES PULMONARES E CARDIOVERSORES PARA 

ATENDER DEMANDA NOS SETORES DO HOSPITAL MUNICIPAL “DR. TABAJARA RAMOS”, 

PELO PERÍODO DE 12 MESES – LEI 14.133/ 2021 ART. 75 INCISO VIII. 

 

UNIDADE REQUISITANTE: Hospital Municipal Dr. Tabajara Ramos  

AGENTE RESPONSÁVEL: Mislene Goulart dos Santos 

Silva 

MATRÍCULA: 1591 

E-MAIL: enfermagem.adm@hmtrmogiguacu.com  TELEFONE (19) 3891.9444 

ramal 251 

I – JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO  

 O monitor multiparâmetro de sinais vitais é um equipamento hospitalar que 

faz a leitura dos sinais vitais do paciente, indicando em tempo real para a 

equipe médica, através das informações na tela e de alarmes visuais e 

sonoros, qual a sua condição de    saúde atual do paciente.  

 O ventilador pulmonar, também chamado em alguns momentos de 

respirador pulmonar, é um equipamento essencial para a manutenção da 

respiração em pacientes que apresentam alguma deficiência respiratória, 

seja ela transitória ou permanente. 

Através desses equipamentos é possível que a Equipe multidisciplinar que 

realiza o atendimento de emergência, possa estar atenta a todas as 

variações fisiológicas que o paciente, em estado de emergência, possa estar 

sujeito, além de garantir ventilação pulmonar adequada durante os 

atendimentos de emergência cardiológica e respiratória. 

O objeto do contrato previa a locação de equipamentos hospitalares. Em 

destaque: monitores multiparâmetros, ventiladores pulmonares e 

cardioversores. 

O Hospital Municipal Dr. Tabajara Ramos é referência no atendimento de 

urgência e emergência para os usuários do Sistema Único de Saúde – SUS no 

município de Mogi Guaçu e região, recebendo diariamente pacientes em 

estado grave que demandam suporte intensivo e monitoramento contínuo. 

 Diante da necessidade imediata de assegurar a manutenção da assistência 

hospitalar e da ausência de equipamentos em quantidade suficiente para 

atender à demanda atual, torna-se imprescindível a contratação 

emergencial da locação de monitores multiparâmetros, ventiladores 

pulmonares e cardioversores. Tais equipamentos são essenciais para o 

acompanhamento clínico, suporte à vida e estabilização de pacientes 

críticos, garantindo segurança ao ato médico e evitando risco de óbito por 

falta de recursos adequados. 

 Ressalta-se que a situação configura hipótese de licitação de locação, nos 

termos do artigo 75, inciso VIII, da Lei Federal nº 14.133/2021, em razão do 
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risco de interrupção ou insuficiência da assistência hospitalar prestada à 

população. O procedimento licitatório encontra se em tramite, sendo que a 

contratação emergencial será realizada até a conclusão da licitação. 

 Dessa forma, a locação justifica-se como medida indispensável para 

assegurar a continuidade dos serviços de saúde, preservar a vida dos 

pacientes e atender ao interesse público, em estrita observância aos 

princípios da eficiência, economicidade e supremacia do interesse coletivo. 

Justifica-se a necessidade de licitação para locação dos equipamentos 

descritos. 

 

II – DO OBJETO 

   Contratação de empresa especializada para licitação para locação de 

monitores multiparâmetros, ventiladores pulmonares e cardioversores 

completo para monitoramento de pacientes nos setores do Hospital 

Municipal “DR. TABAJARA RAMOS”, pelo período de 12 meses. – Lei 14.133/ 

2021 art. 75 inciso VIII: 

 

 
ITEM QTD. UNID MATERIAIS/EQUIPAMENTO VALOR MÉDIO 

UNT. 
VALOR MEDIO 
TOTAL 

01 180 SERVIÇO Locação mensal de Monitor 
Multiparamétrico Básico, com 
suporte, cabos e sensores completos, 
podendo ser novo ou usado com, no 
máximo 02 (dois) anos de fabricação. 

 
R$ 845,25 

 
R$ 152.145,00 

02 60 SERVIÇO Locação mensal de Monitor de 
Pressão Invasiva completo com 
acessórios, podendo ser novo ou 
usado com, no máximo 02 (dois) anos 
de fabricação 

R$ 1.121,25 R$ 67.275,00 

03 60 SERVIÇO Locação mensal de Monitor 
Multiparamétrico com Capnografia, 
completo com acessórios, podendo 
ser novo ou usado com, no máximo 
02 (dois) anos de fabricação 

 
R$ 1.687,00 

 
R$ 101.220,00 

04 48 SERVIÇO Locação mensal de Monitor de Sinais 
Vitais, completo com acessórios, 
podendo ser novo ou usado com, no 
máximo 02 (dois) anos de fabricação 

 
R$ 871,25 

 
R$ 41.820,00 

05 60 SERVIÇO Locação mensal de Ventilador 
Pulmonar Microprocessado, 

 
R$ 5.100,00 

 
R$ 306.000,00 
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completo com circuito e umidificado, 
podendo ser novo ou usado com, no 
máximo 02 (dois) anos de fabricação 

06 24 SERVIÇO Locação mensal de Cardioversor com 
monitor e pás adulto, podendo ser 
novo ou usado com, no máximo 02 
(dois) anos de fabricação 

R$ 1.100,00 R$ 30.240,00 

 

III – DATA PREVISTA PARA A CONTRATAÇÃO 

Por se tratar de licitação, o prazo será definido na autorização de 

fornecimento como de urgência (entrega em 10 dias uteis após a emissão 

da Autorização de Fornecimento). 

 

IV – INFORMAÇÃO ACERCA DA DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA 

     As despesas serão oneradas na seguinte dotação orçamentária: 

8 – 030210.1030210032.349 - Serviço de Terceiro Pessoa Jurídica 

 

V – INDICAÇÃO DE OUTRAS CONTRATAÇÕES INTERDEPENDENTES OU 

VINCULADAS 

          Atualmente, não existem contratações correlatas/interdependentes 

para o pretendido objeto. 

      

VI – INDICAÇÃO DO(S) INTEGRANTE(S) DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA 

CONTRATAÇÃO 

     

8.6.1 – GESTORA DO CONTRATO: 

Nome: Mislene Goulart dos Santos Silva 

Função: Gestora Autárquica de Planejamento 

CPF/MF nº 226.261.178-54 

E-mail: enfermagem.adm@hmtrmogiguacu.com    

 

8.6.2 - FISCAL DO CONTRATO 

Nome: Ana Amália Moreira Romualdo 

Cargo: Gestora Autárquica Assistencial 

CPF/MF n° 221.282.388-62 

E-mail: fisio.coordenacao@hmtrmogiguacu.com  

  

 

Mogi Guaçu, 20 de Outubro de 2025. 
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